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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 99/22*

Dispõe sobre a instituição do Índice de Transparência da Administração Pública – ITP/TCE-PR.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas nos arts. 2º, I, 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, do Regimento Interno, c/c os arts. 188 a 191, também do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 2769/22-Tribunal Pleno, Processo nº 369136/22,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Tribunal o Índice da Transparência da Administração Pública – ITP/TCE-PR.
Art. 2º São objetivos do Índice de Transparência da Administração Pública:

I - compor indicativo de transparência pública, geral ou específico, dos órgãos e entidades jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, mediante a verificação da conformidade dos respectivos sítios e portais da transparência aos critérios legais e de boas práticas predeterminados;

II - fomentar a transparência pública;

III - fortalecer e ampliar o exercício do controle social;

IV - constituir fonte de dados organizados para subsidiar os trabalhos desenvolvidos por este Tribunal e pelo controle social;

V - difundir na sociedade as atividades realizadas pelo Tribunal;
VI - possibilitar o uso de informações sobre a transparência para subsidiar ações de fiscalização do Tribunal.

Art. 3º A edição do Índice da Transparência da Administração Pública, que analisa a transparência pública de forma ampla e geral dos poderes executivos municipais e estadual, será realizada anualmente, e as edições específicas ou temáticas serão realizadas conforme os critérios de planejamento identificados pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização.
Art. 4º A análise dos sítios e portais da transparência poderá ser realizada com auxílio do controle social, a critério da Coordenadoria-Geral de Fiscalização e da Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social.
Art. 5º O planejamento, a organização e a execução das edições do Índice da Transparência da Administração Pública, bem como das demais providências necessárias à consecução dos objetivos previstos no art. 2º desta Resolução, serão regulamentados em Instrução Normativa.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 13 de dezembro de 2022
- assinatura digital -

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente
*Notas da Biblioteca:
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